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PREGÃO n° 009/2019 FUMTUR
Processo Administrativo n° 2230003/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA, ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2019, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 878.060,00 (oitocentos e setenta e oito mil e sessenta reais), conforme Termo de Referência. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de setembro de 2019 às 15h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 do Fundo Municipal de Turismo, despesa 409.   
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br    
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:
a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 009/2019 FUMTUR
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 009/2019 FUMTUR
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
II – Proposta: deverá ser cotado o preço global, em moeda corrente nacional, duas casas decimais após a vírgula. 
III – A apresentação da proposta comercial deverá seguir as referências apresentadas no item 4 do Termo de Referência como base de desenvolvimento de projeto de cenografia, a ser apresentado juntamente com a proposta comercial.

IV – A proponente deverá apresentar arte gráfica e projeto cenográfico conforme descrição do referido item 4 do Termo de Referência, contendo pelo menos duas (02) representações em 3D de cada uma das áreas descritas, em impressão digital, colorida em tamanho mínimo A3.

V – Além das imagens em 3D deverão ser apresentados também os desenhos técnicos do projeto, sendo pelo menos duas (02) pranchas em cortes frontal e superior para cada uma das áreas descritas também no item 4 do Termo de Referência. Deverá ser apresentada também a anotação de responsabilidade técnica – ART dos projetos.
VI – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
VII – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 
5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:
6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, que comprove ter exercido serviços de cenografia, que comprove a instalação de cenografia de projetos com no mínimo, 150m2.

b) Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação e que façam explícita referência a instalação de cenografia.

c) Apresentar comprovante de visita técnica realizada no Centreventos Governador Luiz Henrique da Silveira – Itajaí, assinada pela diretora do Centreventos, fiscal do contrato, assegurando que a proponente compareceu ao local, realizou as medições necessárias in loco para a elaboração do projeto, tendo plena ciência das necessidades descritas neste termo e sua aplicação na prática. Contato para agendamento da visita técnica: fone 47-3348-1080, com Darlan H. Martins ou Rodrigo Flamia.
6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.
7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço global, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.
8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO GLOBAL desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
9.1
- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2
- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3
- A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4
- As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões deverão ser protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00, ou enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br . 

9.5
- É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.
10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 03 (três) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os valores do contrato serão fixos e irreajustáveis, por se tratar de contrato para evento único e com prazo de vigência de 03 meses. 
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será feito através de empenho, pagos em 30 dias após a realização do evento.
11.2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

11.3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

11.4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

11.5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 
14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                             Itajaí, 16 de agosto de 2019 
      JEAN CARLOS SESTREM
   Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A LICITANTE VENCEDORA prestará serviços de locação, montagem, manutenção e desmontagem de CENOGRAFIA, ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO para a MAREJADA 2019, conforme detalhamento especificado neste TERMO DE REFERÊNCIA. 
As despesas correrão por conta do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, despesa 409.
2. JUSTIFICATIVA

As estruturas para os eventos, projetos de cenografia e mobiliário servem de suporte aos restaurantes e bares do evento Marejada e suporte aos trâmites de recepção dos visitantes e são necessárias tanto a operação dos mesmos quanto para a composição cenográfica dos eventos, criando um ambiente único, imprescindível para o sucesso do mesmo, contribuindo para geração de receita e impacto na economia. 
A Marejada é uma festa essencialmente gastronômica e é montada no Centreventos Itajaí (Gov. Luiz Henrique da Silveira) e adjacências (Centro Comercial Portuário), ambas as áreas são espaços livres e sem nenhum tipo de estruturas já preparadas para a realização de um evento de caráter gastronômico, portando faz-se necessário a locação e montagem de estruturas tipo pavilhões para a cobertura de área externa e estruturas complementares de balcões e paredes, além de area destinada a produção de alimentos, tanto nas áreas externas quanto nos pavilhões do Centreventos, criando assim ambientes para os restaurantes e bares do evento.

As estruturas cenográficas de apoios aos bares e restaurantes, além de cumprirem o papel de viabilizar a operação dos mesmos, acaba por compor a decoração do evento. Há necessidade também de locação de mobiliário (mesas e cadeiras) para que a efetivação da oferta gastronômica seja possível.
3. VALOR DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Conforme detalhamento dos serviços descritos neste termo, estima o valor de R$ 878.060,00 – Oitocentos e Setenta e Oito mil e sessenta Reais para a execução dos mesmos. As despesas correrão por conta da dotação 409 do FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
4 – DA METODOLOGIA
Os serviços que compõem o objeto desta contratação constituem-se em locação, montagem, manutenção e desmontagem de estruturas para eventos, cenografia, o que implica na construção de estruturas em madeira, compensado, aplicação de tecidos, lonas vinílicas e demais elementos descritos, bem como mobiliário, que devem seguir o detalhamento expresso neste Termo, na tabela abaixo, subdivido em áreas. Os descritivos abaixo, quanto a cenografia, são referências para elaboração de projeto, todas as medidas também são referenciais, sendo necessária a visita no local da aplicação das cenografias descritas como forma de garantir a viabilidade de execução do projeto proposto.
Em anexo desenho que indica aonde devem ser aplicadas cada uma das áreas da cenografia descritas.
Tabela 
	Área do Evento
	Descritivo

	ENTRADA
	Objetivo: Criar um ambiente de recepção para os visitantes, com referência em elementos que remetam ao mar.

1.1 – Cenografia principal: Delimitação do ambiente de entrada da festa / recepção, composto por paredes laterais e um portal central, criando assim a estrutura de controle e acesso necessárias ao evento. A ser aplicado na área do Pavilhão Principal do Centreventos, na parte frontal. 
1.1.1 - Portal Central: Montagem de uma parede de madeira em sarrafos de pinus e compensado de no mínimo 6mm, medindo 6,60 (extensão) x 3,50m (altura) (respeitadas as possibilidades do local), com engrossamento total de 30 cm de espessura. Reforço da estrutura através de chapeamento de compensado 15mm, para suporte  e instalação de um painel de monitores tipo “videowall” modelo 4 x 4 telas de 46” de LED, com dimensão total de 4,12m x 2,32m e profundidade de 0,145m, centralizadas nesta parede.
Este painel deverá estar operacional durante todo o evento, sendo capaz de reproduzir imagens digitais em diversos formatos (.jpg / .mov. / .mpg / etc) fornecidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
Acabamento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado). Sugestão de cor: azul  
1.1.2 – Paredes laterais: Criação de 2 paredes  posicionadas frente a frente, confeccionadas em pinus e compensado 6mm, com no mínimo 5cm de espessura. As paredes serão posicionadas nas laterais, delimitadas em um dos lados pelo portal central e no lado oposto pelo fechamento frontal do centreventos, composto pelas portas de vidro, já existentes, da edificação do Pavilhão Central do Centreventos.
Cada uma delas, com aproximadamente 25m lineares de comprimento e altura 3,50m (respeitadas as possibilidades do local). 
Acabamento das paredes:
•Face Frontal (visível ao público quando adentra ao pavilhão: através da aplicação de lonas vinílicas com 440g por m², fosca, impressas, simulando ripas de madeira envelhecidas em tons de azul, na totalidade das paredes. Aplicadas sobre estas, recortes eletrônicos de PVC 3mm na cor branca, gerando um efeito 3D, simulando elementos do fundo mar, como algas e peixes. Cordas, redes de pesca, conchas e adereços que remetam ao mar.
•Face Fundos / Interna: acabamento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) Sugestão de cor: branco
1.1.3 – Piso : Aplicação de 2 faixas de vinil adesivo de impressão, aplicadas diretamente no piso do pavilhão, posicionadas na área da entrada (1.1.1 e 1.1.2), de no mínimo 80m² de forração 3mm na cor azul claro, diretamente no piso do pavilhão.
1.1.4 – Móveis: Balcão central de atendimento, em formato octogonal, confeccionado em MDF 15mm em tom amadeirado, medindo 3m de diâmetro, 0,50m de largura e 1,00m de altura. Com uma prateleira interna. Tampo de sobrepor em MDF 15mm e revestimento em fórmica na cor branca, com largura de 55cm. Como detalhe, aplicação de fita de LED com luz na cor branca, abaixo do tampo. Porta em MDF 15mm em tom amadeira e tampo sobre esta, com dobradiça.
1.1.5 – Móveis: Balcão de atendimento secundário, confeccionado em MDF 15mm na cor branca, com prateleira interna, 02 portas e chaves. Medindo 1,00 x 1,00 x 0,50m (a x l x p). Anexo à este, um aparador, confeccionado em MDF 15mm em tom amadeirado, medindo 0,50 x 0,70 x 0,50m.
1.1.6 – Logotipia: Confecção de um logotipo “Marejada”, confeccionada através de compensado recortado eletronicamente, medindo 6,00m de comprimento x 1,00m de altura x 0,30m de profundidade. Acabamento em pintura PVA na cor branca em seu contorno e em sua face, aplicação de vinil adesivo impresso. Aplicação em frente ao portal central (1.1.1)
1.1.7 – Elétrica: Instalação de 5 pontos de tomadas 10 amperes, distribuídas no ambiente conforme necessidade definida in loco pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO
1.2 – Caixas: Montados na face de fundos das paredes laterais da entrada (1.1.2), 02 espaços de caixas, acompanhando cada uma das paredes laterais, divididos em 4 pontos / guichês em cada uma das 2 paredes, totalizando 8 pontos de atendimento ao total.
Estrutura construída em paredes de madeira, revestidas por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) verde militar. Comprimento total de cada uma das estruturas de 4,50m de comprimento, 2,50m de profundidade e 2,20m de altura com 4 aberturas de 1,00m cada. 01 porta construída em madeira e revestimento em bagum verde militar. 01 fechadura e 2 chaves.
Montada internamente, uma bancada em alumínio padrão octanorm, com 4,00m de comprimento e 1,00m de altura.
08 banquetas modelo bistrô com pés cromados e encosto na cor preta.
16 pontos de tomada 10 amperes e 3 pontas.


	RECEPÇÃO & CENÁRIO FOTOGRÁFICO
	Objetivo: Criar um ambiente de interação com o público e delimitar a entrada e saída dos visitantes. Montar o conceito de um cenário que remeta ao mar, com um elemento que simula um barco para que os visitantes possam tirar fotografia do evento, além de ser o ponto aonde os mascotes do evento receberão os visitantes para fotos.
2.1 – Portal: Um portal confeccionado em pinus e compensado, revestidos por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) em tom amadeirado. Estrutura a ser fixada na parte interna do Centreventos, revestindo e interligando as duas pilastras / vigas centrais de acesso, medindo 10m de comprimento, 3,50m de pé direito total e revestimento da coluna existente no local. Fixação de 2 placas confeccionadas em MDF de no mínimo 15mm, suspensas por cordas de sisal. Aplicadas nestas, identificação de entrada e saída, confeccionadas em vinil adesivo de recorte na cor branca.

2.2 – Cenário Fotográfico: Aplicação de lonas vinílicas com 440g por m², fosca, impressas sobre parede de fundos do portal central (Item 1.1.1) compondo um cenário, com uma paisagem composta com fotografia ou desenho, a ser aprovado pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
Montagem de um barco cenográfico, construído em tabuas de pinus, e compensado, com acabamento em pintura PVA, Medindo no mínimo 3,00m de comprimento, 0,60m de altura e 1,50m de largura.
Cerca confeccionada, delimitando a área de no mínimo 18m², com 10 toras de pinus tratado, com bitola entre 14 e 23cm e altura de 0,70m, interligados por corda de sisal.
Aplicação de vinil adesivo de impressão, diretamente no piso do pavilhão, simulando o mar.


	ESPAÇO MAREJADA /  NA PARTE INTERNA DO CENTREVENTOS
	Objetivo: Preparar o Pavilhão Central do Centreventos, na área lateral direita para receber as estruturas de cozinhas e balcões de atendimento dos restaurantes da Festa. Realizar o fechamento de parte da área existente abaixo do mezanino, destinado à montagem de 6 estruturas, sendo   restaurantes e suas respectivas cozinhas e demais estruturas de apoio.
3.1 – Cozinhas: Montagem de 5 cozinhas, modulados em estrutura, octanorm com fechamento em chapas de TS na cor branca com altura de 2,70m. Medidas internas de 5,00m x 5,00m, com parede divisional interna separando a área de balcão de atendimento ao público da área de produção / cozinha (anteparo) medindo 4,00 comprimento x 2,70m de altura.
01 bancada montada em alumínio padrão octarnorm, com fechamento em chapas de TS nas laterais e prateleira interna, anexa ao anteparo. Tampo em MDF na cor branca. Aplicação no anteparo, de vinil adesivo impresso medindo 4,00 x 1,50m diretamente nas chapas de TS.
Iluminação composta por 3 lâmpadas fluorescentes de 40watts.
03 pontos de tomada 10 amperes, 3 pontas.
3.2 Fachadas cenográficas: Construção de fachadas cenográficas que remetam a arquitetura de casas típicas encontradas no litoral catarinense, divididas em 2 modelos típicos e distintos entre sí, montados de forma intercalada, nomeados por estilo 1 e estilo 2. Estas fachadas deverão ser aplicadas no Pavilhão principal do Centreventos, na lateral direita sendo fixadas no limite do mezanino / guarda corpo, compondo assim uma fachada com balcão de atendimento e estrutura de caixa, constituindo assim a oferta de restaurantes e demais espaços de apoio gastronômico, funcionando como continuidade do espaço descrito no item 3.1 (Cozinhas). As fachadas totalizam 6 unidades, divididas entre os estilos descritos abaixo. 
3.2.1 – Estilo 1: Confeccionado em paredes de madeira, com altura mínima de 4,20m. Acabamento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) em cores diversas, simulando a pintura destas casas.
Confecção de um balcão de atendimento em madeira com acabamento externo frontal em parede de madeira e revestimento lona vinílica com 440g por m², fosca, impressa simulando azulejos portugueses.
Mantendo aberturas para posicionamento dos balcões de atendimento, confeccionadas em compensado e acabamento em pintura PVA na cor branca, medindo 4,50m de comprimento e altura de no mínimo 2,20m. Aplicação de detalhes em compensado e acabamento em pintura, criando os efeitos necessários para cenografia.
Posicionada sobre as aberturas, sacada e guarda corpo, confeccionada toras de pinus beneficiado, com espessura entre 14 e 23cm, medindo 40cm de profundidade e altura de 70cm. Em sua base piso em tábuas de pinus beneficiando. 
Aplicadas na sacada cenográfica, 02 losangos em MDF 9mm medindo 1,00 x 0,70m e sobre este  logomarca dos restaurantes a serem definidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, em vinil adesivo recortado eletronicamente. No limite superior, telhado, confeccionado em paredes de madeira e acabamento em lona impressa. 02 porta janelas cenográficas confeccionadas em pinus com acabamento em pintura. 
No limite superior, telhado cenográfico, confeccionada em madeira e acabamento em lona vinilica com 440g por m², fosca, impressas simulando telhado colonial. Toras de pinus beneficiado aparentes em nível inferior.
3.2.2 – Estilo 2: Confeccionado em paredes de madeira, com altura mínima de 4,20m. Acabamento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) em cores diversas.
Confecção de um balcão de atendimento em madeira com acabamento externo frontal em parede de madeira e revestimento lona vinílica com 440g por m², fosca, impressa simulando azulejos portugueses.
Aberturas para posicionamento dos balcões de atendimento, confeccionadas em compensado e acabamento em pintura PVA na cor branca, medindo 4,50m de comprimento e altura de no mínimo 2,20m. Aplicação de detalhes em compensado e acabamento em pintura, criando os efeitos necessários para cenografia.  
Posicionada sobre estas aberturas, telhado cênico, confeccionada em madeira e acabamento em lona vinilica com 440g por m², fosca, impressas simulando telhado colonial.
Aplicadas na fachada, 02 losangos em MDF 9mm medindo 1,00 x 0,70m e sobre este logomarca dos restaurantes a serem definidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, em vinil adesivo recortado eletronicamente. 
Posicionadas acima acima do telhado, 03 janelas cenográficas, confeccionadas em compensado e acabamento em pintura PVA. Em sua base, cachepots confeccionados em compensado e acabamento em pintura PVA, medindo 0,30 x 0,30 x 1,00m. Disponibilização de paisagismo natural, com flores da época.
3.2.3 -  Móveis: 90 mesas confeccionadas em tabuas de eucalipto cru com espessura de 25mm, medindo 2,95m de comprimento x 0,80m de largura x 0,70m de altura. Engrossamento nas bordas feito com a mesma madeira e altura total de 70mm. Pés confeccionados em pinus, montados em formato de X e acabamento em pintura na cor preta.
180 bancos confeccionados em tabuas de eucalipto cru com espessura de 25mm, medindo 2,95m de comprimento x 0,40m de largura x 0,40m de altura. Engrossamento nas bordas feito com a mesma madeira e altura total de 70mm. Pés confeccionados em pinus, montados em formato de X e acabamento em pintura na cor preta.
3.3 – Testeira para comunicação da área de playground interna: Estrutura confeccionada em paredes de madeira, montada na continuação das fachadas dos restaurantes (3.2), sobre a entrada que dá acesso ao pavilhão Anexo do Centreventos. Testeira com 1,20m de altura e comprimento total de no mínimo 8m lineares, apoiado na parede do centreventos constituindo um formato em “ L”, sendo parte da testeira posicionada sobre os bebedouros (3.5).
3.4 – Fechamento do guarda corpo: Fechamento de parte da área superior do mezanino à frente dos guarda corpos, de modo a esconder os mesmos. Confecção de uma testeira em quadros de madeira e revestimento em lona vinílica de impressão com 1,20m de altura e 50m de comprimento, interligando a cenografia dos restaurantes (3.2) e o portal interno (6.1).
3.5 – Área de bebedouros: Criação de uma estrutura de fachada para ambientação de bebedouros à serem montados no local, posicionada na parede ao lado do palco.
Estrutura confeccionada em tubos metálicos redondos com diâmetro de no mínimo 50mm e altura de 2,50m e comprimento total de 6m, em formato semi curvo a frente. Para sua sustentação traves confeccionada ao fundo, em tubos metálicos redondos com diâmetro de no mínimo 50mm e altura de 2,50m, e largura total de 1,50m. Acabamento em pintura na cor branca.  
Como fechamento para esta armação em tubos, aplicação de PVCs com no mínimo 5mm do piso ao teto da estrutura e acabamento em vinil adesivo impresso. 
Recortes nas áreas onde os 3 bebedouros serão embutidos.
Disponibilização de 6 pontos de tomadas 10 amperes com 3 pinus.


	BAR CHOPES ARTESANAIS
	Objetivo: Criar um ambiente / bar exclusivo para os expositores de chopes artesanais da cidade.  Posicionado ao lado dos restaurantes , na lateral direita do pavilhão central do centreventos, em um dos vãos existentes no mezanino, contígua as fachadas descritas no item 3.2.
4.1 Fachada: Revestimento das duas colunas existentes no pavilhão, que delimitarão a área destinada à este ambiente, através de emolduramento em paredes de madeira, cobertas por lona vinílica com 440g por m², fosca, impressas simulando tijolos á vista em tom avermelhado.
Entre estas 2 colunas, montagem de uma testeira em paredes de madeira medindo 10mde comprimento, 1,50m de altura e 5 cm de espessura, revestidas por bagum  (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor branca. Sobre esta, aplicação da frase “Chopes Artesanais”, confeccionada em PVC 5mm branco, recortado à laser e sobre este, aplicação de vinil adesivo na cor cinza ou grafite, medindo no mínimo 4,00m de comprimento e 0,60m de altura.
4.2 Parede lateral esquerda: Contornando toda a área interna entre os pilares e o limite do pavilhão ao fundo, paredes de madeira delimitando e separando o ambiente das cozinhas, descritas no item 3.1.
Revestimentos em lona vinílica com 440g por m², fosca, impressas simulando tijolos á vista em tom avermelhado e bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor cinza. Altura limite do pé direito, de 3,50m (respeitadas as possibilidades do local).
Confecção de um aparador em MDF 15mm, em tom amadeirado com 3m de comprimento e 1,00m de altura.
06 banquetas bistrô quadradas, medindo 75 x 36 x 36 cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
Aplicação de uma figura remetendo à uma caneca de chopp, confeccionada em isopor 3cm recortado à laser, na cor branca, fixada nesta parede, medindo no mínimo 1,50 x 1,50m.
01 vaso, tipo cachepot, medindo no mínimo 0,50 x 1,00 x 0,40m confeccionado em MDF 15mm em tom amadeirado, com paisagismo natural.
4.3 Parede lateral direita: Margeando a parede do pavilhão, com no mínimo 8m lineares de comprimento e altura limite do pé direito, de 3,50m (respeitadas as possibilidades do local).
Revestimentos em lona vinílica com 440g por m², fosca, impressas simulando tijolos á vista em tom avermelhado e bagum(Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor cinza.
4.4 Expositores: Confecção de uma testeira interna, em paredes de madeira e revestimento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor cinza com 10m de comprimento e 1,20m de altura. Sobre esta, aplicação da frase “Chopes Artesanais”, confeccionada em PVC 5mm branco, recortado à laser e sobre este, aplicação de vinil adesivo na cor cinza ou grafite, medindo no mínimo 4,00m de comprimento e 0,60m de altura.
Fechamento dos fundo e laterais do pavilhão, em paredes de madeira, revestidas por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado), nas cores branca ao fundo e cinza nas laterais. Aplicadas nestas, lonas vinílicas com 440g por m², foscas, impressas simulando tom amadeirado, demarcando os limites dos expositores. Sobre cada uma destas, aplicação de respectiva logomarca do expositor ( a ser definida pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO), em vinil adesivo impresso, com tamanho de no mínimo 1,00m². Apoiados nesta parede, prateleiras contornando todo o limite demarcado, confeccionada em MDF 15mm em tom amadeirado.
Confecção uma bancada de atendimento delimitando a área de  serviço das bebidas  aos clientes.
Bancada confeccionada em MDF 15mm tom amadeirado no mínimo 12 metros lineares de comprimento e altura de 0,70m, em formato de U, divididos em 9 pontos de atendimento. 
Aplicados neste móvel 9 aparadores confeccionados em MDF 15mm na cor preta medindo 1,20m de largura, 1,10m de altura e 0,40m de profundidade. 
Ao fundo como complemento à área de atendimento, em anexo a parede de fundos, 09 balcões de apoio, confeccionados em MDF 15mm em tom amadeirado, medindo 1,00 x 1,50 x 0,50m. Fixados nas paredes 09 prateleiras, confeccionadas em MDF 15mm na cor preta, medindo 1,50 x 1,50 x 0,50m.
03 pontos de tomada 16 amperes, 3 pontas por ponto de atendimento, totalizando no mínimo, 27 pontos de tomadas.
4.5 – Fechamento superior (teto): Posicionado à frente da testeira interna, abaixo do mezanino do pavilhão, disponibilizar um pergolado, confeccionado em sancas de pinus revestidas por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado), na cor preta e sarrafos de pinus, criando um efeito de brise. Embutidas nestas sancas, 20 lâmpadas de LED redondas, com no mínimo 18W de potência.
Entre este elemento e a testeira externa, fios elétricos, com bocais aparentes, formando uma espécie de varal de iluminação cenográfica, contendo pelo menos 40 lâmpadas de LED de no mínimo 9W.
12 mesas bistrô quadradas, medindo 106 x 56 x 56cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
48 banquetas bistrô quadradas, medindo 75 x 36 x 36cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
01 vaso, estilo cachepot, medindo no mínimo 0,50 x 1,00 x 0,40m confeccionado em MDF 15mm em tom amadeirado, com paisagismo contendo folhagens verdes.
02 bancos confeccionados em MDF 15mm em tom amadeirado em sua base, medindo 0,40 x 2,00 x 2,00m, com assento em espuma com densidade de no mínimo 9kg/m³ e altura de no mínimo 5cm, revestidas por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado), na cor branca. Localizada ao centro deste banco, montagem de um cachepot também em MDF com abertura de 0,50 x 0,50m e paisagismo interno através de um arbusto natural, com no mínimo 1,50m de altura.


	BAR PRINCIPAL
	Objetivo: Disponibilizar um espaço de bar para a cervejaria oficial do evento  atender aos visitantes. Cenografia e estrutura de apoio a ser montada no pavilhão central do centreventos, lado esquerdo
5.1 Cenografia de bar: Revestimento do balcão de atendimento de alvenaria, existente no pavilhão, através da aplicação de uma sobreposição de paredes de madeira com acabamento em lona vinílica impressa, simulando tabuas cruas de madeira envelhecida.
Emoldurando este balcão, confecção de uma testeira interna, em paredes de madeira, e revestimento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) em cor  a ser definida pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. Como pés direitos, necessários à sua sustentação, paredes de madeira, revestidas em bagum em cor também a ser definida.
10 quadros confeccionados em pinus betumizado e aplicação de comunicação visual em vinil adesivo de impressão, sendo 8 na medida de 70 x 50cm e 2 na medida de 110 x 60 cm. 
08 pendentes redondos na cor preta e lâmpadas frias de LED com no mínimo.
Estante confeccionada em pinus betumizado, apoiada na testeira. Composta por 16 nichos de no mínimo 30 x 30cm, dispostos em 2 linhas horizontais. 
03 banquetas bistrô em madeira, com acabamento em pintura em cores variadas, com no mínimo 75cm de altura e assento redondo.
01 barril cenográfico, confeccionado em madeira, com acabamento em pintura, medindo no mínimo 75cm de altura e 50cm de diâmetro.
02 pendentes confeccionados com aramados metálicos e lâmpadas de LED de no mínimo 18w, fixadas em elemento cenográfico à ser desenvolvido, confeccionado em pinus betumizado.

	PORTAL INTERNO
	Objetivo: Criar um elemento arquitetônico, que tenha como tema a cultura pesqueira e demarque a saída do pavilhão principal de Marejada, em direção à área externa no evento. Estrutura de cenografia a ser posicionada na lateral esquerda do pavilhão principal, utilizando as vigas e colunas de alvenaria existentes e o mezanino.
6.1 Fachada : Criação cenográfica da fachada de um casarão em estilo colonial, na área destinada à saída para o pavilhão da Marejada em direção a área externa e ao pavilhão Gastronômico Externo.
Revestimento das colunas existentes no pavilhão, na lateral esquerda, sob o mezanino, com paredes em madeira e revestimento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor branca.
07 aberturas (caixilhos) medindo 2,00 x 2,50 x 0,20m, confeccionados em compensado e acabamento em pintura pva em cores diversas. Formato semi curvo (arco) no limite superior.
Em 3 das aberturas (caixilhos) descritas acima, serão fixadas 06 folhas de portas confeccionadas em pinus com no mínimo 3cm de espessura e acabamento em pintura pva em cores diversas.
Criação de uma marquise medindo no mínimo 40cm de largura, posicionada entre a parte superior das aberturas e o telhado cenográfico, acompanhando o alinhamento do guarda-corpo do mezanino do andar superior.
08 arandelas em estilo colonial 4 faces, com lâmpadas de LED redondas de 18W.
08 vasos brancos em plástico ou cerâmica, com 40 de diâmetro e 40cm de altura e 08 plantas naturais destinadas ao paisagismo do ambiente.
Confecção de um telhado cenográfico, através da implementação de paredes de madeira, medindo e tendo a inclinação necessária para cobrir a marquise à ser confeccionada. Revestimento em lona de impressão simulando telhado colonial.
Criação de sobre fachadas simulando ambientes com no mínimo 07 janelas cenográficas, confeccionadas em paredes de madeira revestimento em lona vinílica de impressão, com arte simulando janelas coloniais.


	SALA DA IMPRENSA
	Objetivo: Criar um ambiente para a recepção de convidados e recepção da imprensa de modo geral.
7.1 – Fachada: Como continuação da cenografia da fachada de um casarão em estilo colonial, anexa a área destinada à saída para o pavilhão gastronômico. (item 6.1)
Revestimento das colunas existentes no pavilhão, com paredes em e revestimento em bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor branca. Criação de uma marquise medindo no mínimo 40cm de largura, posicionada entre a parte superior das aberturas e o telhado cenográfico. Confecção de um telhado cenográfico, através da implementação de paredes de madeira, medindo e tendo a inclinação necessária para cobrir a marquise à ser confeccionada. Revestimento em lona de impressão simulando telhado colonial.
Fechamento das paredes de fundos existentes no pavilhão (banheiros), com pelo menos 13m lineares de comprimento, divididas em 2 segmentos necessários para este fechamento. Ambas com 3,50m de altura cada. Confeccionadas em madeira, revestidas por bagum (Poliéster recoberto com uma camada de PVC reforçado) na cor branca. Em sua base confecção de um vaso estilo  cachepot medindo 10m lineares com 40cm de altura e 30cm de largura, com paisagismo natural.
Montagem, na parede voltada para entrada principal do evento de um painel de videowall  modelo 2 x 2 telas de 46” de LED, com tamanho total de 2,06m x 1,17m e profundidade de 0,145m.
Na parede contígua, aplicação de lona vinílica de impressão, medindo 4 x 2m. 
Como piso para este ambiente,  aplicação de forração (carpet) 3mm na cor azul medindo 80m².
7.1.1 Sala de imprensa: Montagem de uma sala, em alumínio padrão octanorm, com fechamento em vidro spider, medindo 2,50 x 4,00m, com uma porta em vidro blindex. Altura de 2,70m.
Aplicação de comunicação visual em vinil adesivo impresso, com no mínimo 4m² de área.
02 mesas baixas com pés cromados e tampo em vidro, com 90cm de diâmetro.
08 cadeiras com pés cromados e assento na cor branca.
01 bancada (escrivaninha), construída em MDF 15mm na cor branca, com 3m de comprimento e 1,00m de altura, com fechamento ao fundo. Sem portas e sem prateleiras.
08 mesas bistrô quadradas, medindo 106 x 56 x 56cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
32 banquetas bistrô quadradas, medindo 75 x 36 x 36cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.


	CAMAROTE
	Objetivo: Criação de um ambiente, posicionado sobre o portal interno, na área de mezanino da lateral esquerda, destinada a montagem de um lounge e um bar. 
Criação cenográfica de uma fachada de um casarão em estilo colonial, em harmonia com o pórtico interno (item 6.1) criando um ambiente único.
8.1 – Fachada: Revestimento das colunas existentes no pavilhão, com paredes em madeira (compensado e pinus), com 5cm de espessura total e revestimento em bagum na cor branca.
02 aberturas em arco (caixilhos) medindo 2,00 x 2,50 x 0,20m, confeccionados em compensado e acabamento em pintura pva em cores diversas. Formato semi curvo no limite superior.
Nas aberturas (caixilhos) acima, serão fixadas 04 portas confeccionadas em pinus com no mínimo 3cm de espessura e acabamento em pintura pva em cores à definir.
Criação de uma marquise medindo no mínimo 40cm de largura, posicionada entre a parte superior das aberturas e o telhado cenográfico, projeto arquitetônico em harmonia com as fachadas descritas nos itens 6.1 e 7.1.
Confecção de um telhado cenográfico, através da implementação de paredes de madeira, medindo e tendo a inclinação necessária para cobrir a marquise à ser confeccionada. Revestimento em lona de impressão simulando telhado colonial.
Criação de sobre fachadas simulando ambientes com no mínimo 05 janelas cenográficas, confeccionadas em paredes de madeira revestimento em lona vinílica de impressão, com arte simulando janelas coloniais.
8.2 Ambiente do bar: Confecção de um balcão bar em formato de U, medindo no mínimo de 7 metros lineares com altura de 1,00m e largura de 70cm. Base confeccionada em compensado e revestimento em bagum. Tampo sobreposto confeccionado em MDF e fórmica na cor branca, a ser aplicado a frente da fachada descrita no item 8.1.
Criação de uma estrutura para fechamento de parte da área de vidro existente no pavilhão da Marejada, que servirá de fundos para balcão bar, confeccionadas em pinus cru, formando um brise, medindo no mínimo 4,00m de comprimento e 2,20m de altura.  Centralizada nesta estrutura, parede confeccionada em pinus e compensado com revestimento em lona vinílica de impressão com arte alusiva ao patrocinador do espaço. Medindo no mínimo 2,00 x 2,20m.
8.3 Fechamentos parciais: Criação de uma estrutura para fechamento de parte da área de vidro existentes no pavilhão e parte da área lateral limitando o acesso dos visitantes.
Confeccionadas em pinus cru, formando um brise, medindo no mínimo 4,00m de comprimento e 2,20m de altura e fundo e 6,00m de comprimento e 2,20m de altura.  Centralizada nesta estrutura, parede de madeira e revestimento em lona vinílica de impressão simulando ripas de madeira envelhecidas com a tonalidade de azul, medindo no mínimo 2,00 x 2,20m.
Aplicadas nesta estrutura, no mínimo 1 recorte eletrônico de MDF 9mm com acabamento em pintura pva na cor branca, simulando algas ou plantas marinhas em alusão a fachada descrita no item 1.1.2 
8.4 Móveis: 12 mesas bistrô quadradas, medindo 106 cm x 56cm x 56cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
48 banquetas bistrô quadradas, medindo 75 x 36 x 36cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.
40m² de grama sintética na cor verde
02 sofás de 3 lugares, com base em madeira e assentos almofadados na cor branca.
02 poltronas individuais, com base em madeira e assentos almofadados na cor branca.
04 puffs quadrados na cor branca, medido no mínimo 40 x 40 x 40cm.
12 almofadas com revestimento em espuma, medindo no mínimo 40 x 40cm e cores em tom pastel.



	BAR CENTRAL
	Objetivo: Criação de um bar central,  a ser construído no pavilhão central do Centreventos, posicionado no centro do salão, próximo a ENTRADA do evento, destinado à distribuição de bebidas.
9.1 Balcão central de atendimento: Balcão em formato octogonal, confeccionado em MDF 15mm em tom amadeirado, medindo aproximadamente 5m de diâmetro, 0,50m de largura e 1,00m de altura. 01 nível de prateleira interna. Tampo de sobrepor em MDF 15mm e fórmica na cor branca, com largura de 55cm. Sem base, possibilitando o manuseio dos barris de chopp.
Como detalhe, aplicação de fita de LED com luz na cor branca, abaixo do tampo. Porta em MDF 15mm em tom amadeira e tampo sobre esta, com dobradiça.
Móvel central confeccionado em MDF 15mm na cor branca, destinado ao apoio do expositor, medindo no mínimo 1,00 x 2,00 x 2,00m.
9.2 – Móbile – Testeira suspensa: Suspenso no teto do pavilhão, sobre o bar central, criação de um móbile em formato redondo, com diâmetro de 5m, confeccionado em tubos metálicos com acabamento em pintura na cor branca.
Testeira confeccionada em tubos metálicos contornando o diâmetro total, com altura de 1,20m, revestida por PVC de no mínimo 5mm e comunicação visual aplicada em vinil adesivo.
Internamente 3 outros elementos redondos, confeccionados em tubos metálicos e acabamento em pintura na cor branca, com dimensões de 80, 70 e 60% em relação ao diâmetro da testeira. Suspensos nestes, por fios de nylon, 120 recortes em PVC 3mm na cor branca, em formato de peixe, medindo pelo menos 10 x 20cm cada.


	PAVILHÃO GASTRONÔMICO
EXTERNO
	Objetivo: Criar um ambiente de um pavilhão gastronômico na área externa a configurar mais uma área de alimentação destinada a alocar restaurantes, bares, caixas, além de abrigar mesas de apoio e um palco para apresentações artísticas. 
10.1- Cobertura: Estrutura de um pavilhão em alumínio tipo Box Truss P30 e P50, com pé direito mínimo de 3,00m e cume de no mínimo de 6,00m.
Área Total: 2400 m²
Divisão interna: 1800 m² de área livre coberta e 600m² de cozinhas
10.1.1: Divisão interna contento: 01 área centralizada de 20m de largura e 60m de comprimento e altura total de 6,00m.
02 área laterais de 10m de largura e 60m de comprimento, com altura mínima de 3m e máxima de 4m.
Cobertura em Lona vinílica com proteção UV.
Medida total do corpo do pavilhão 60m x 40m.
10.2- Iluminação: Sob a tenda, 40 refletores de LED com no mínimo 100W, proteção IP66, temperatura da cor de no mínimo 6500k.
10.3- Piso para área livre coberta (1800m²): Aplicação de piso deck, modulado em peças de 2,00 x 1,00m e altura total de 6,5 cm. Cada uma das peças, confeccionada em peças retangulares de tubos 40 x 30mm e acabamento superior em tabuas de eucalipto com 23mm de espessura.
10.4- Piso para área de cozinhas e apoio (600m²): Tablado metálico, modulado em peças tubulares quadradas em ferro com peças de 1,00 x 1,00m cada e fechamento superior em compensado 15mm. Altura mínima total de 10cm. Como fechamento superior, aplicação de piso tipo buss vinílico na cor branca ou cinza.
10.5- Restaurantes (montagem e cenografia): Montagem de 5 Restaurantes. Cada um contendo; paredes internas em alumínio padrão octanorm e TS na cor branca, com altura de 2,70m. divididas em espaços de 8,00 de profundidade x 5,00m de frente. 
01 pia, 04 pontos de tomada 10 amperes. 06 lâmpadas fluorescentes de no mínimo 18w cada.
Bancada frontal montada em alumínio padrão octanorm com 1m de altura e 5,00m de comprimento e fechamento superior em MDF 15mm em tom amadeirado. 
Montagem de anteparo, em alumínio padrão octanorm com 2,70m de altura e 4,00m de comprimento, fazendo um fechamento parcial da área de atendimento e a cozinha. A frente deste anteparo, montagem de uma bancada em alumínio e TS na cor branca, com 4,00m de comprimento e 1,00m de altura e fechamento superior em MDF 15mm na cor branca.
10.5.1 - Área frontal (Cenografia Restaurantes): Aplicar paredes de madeiras (compensado e pinus) com no mínimo 5cm de espessura, 5m de comprimento e 4m de altura, e acabamento em bagum com cor predominantemente branca.
Divisão frontal para atendimento através da abertura de um vão de 4m de comprimento e 1,50m de altura e um vão de 1,00 de comprimento e 1,50m de altura destinada ao caixa.
Fechamento frontal das bancadas de atendimento, através da aplicação lona vinílica impressa simulando azulejos portugueses em cores predominantemente azuis, amarelas, verdes e vermelhas, marcando cada um dos ambientes.
Aplicação de logomarcas a serem definidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, em recorte eletrônico de MDF 9mm e acabamento em pintura na cor preta, medindo no mínimo 2,5m²
Pilares sobrepostos à parede, delimitando os limites laterais, confeccionados em compensado e acabamento em pintura em tons de bege, medindo 4,00m de altura, 20cm de largura e 10cm de espessura.
Toldo simulando telhado, medindo 4,00m de comprimento x 1,00m de altura, confeccionado em madeira, compensado e pinus, com revestimento em lona vinílica de impressão simulando telhas coloniais em tons de bege.
01 vaso com diâmetro de mínimo de 40cm e altura mínima de 40cm. Dentro deste, arbusto natural de no mínimo 1,20m de altura.
Comunicação visual interna (cardápio), através da confecção de um quadro de madeira (pinus ou eucalipto) com comprimento de 3,00m e altura de 1,00m e sobre este, aplicação de lona vinílica impressa, instalada no anteparo descrito acima,  com arte fornecida pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
10.6 – Bares (Montagem e Cenografia): Montagem de 3 bares. Cada um contendo; Paredes internas em alumínio padrão octanorm e TS na cor branca, com altura de 2,70m. divididas em espaços de 5,00 x 8,00m.
01 pia.
06 pontos de tomada 16 amperes.
06 lâmpadas fluorescentes de no mínimo 18w cada.
Bancada frontal montada em alumínio padrão octanorm com 1m de altura e 5,00m de comprimento e fechamento superior em MDF 15mm em tom amadeirado. 
Montagem de anteparo, em alumínio padrão octanorm com 2,70m de altura e 4,00m de comprimento, fazendo um fechamento parcial da área de atendimento e a cozinha. A frente deste anteparo, montagem de uma bancada em alumínio e TS na cor branca, com 4,00m de comprimento e 1,00m de altura e fechamento superior em MDF 15mm na cor branca.
10.6.1 - Área frontal (Cenografia): Aplicar paredes de madeiras (compensado e pinus) com no mínimo 5cm de espessura, 5m de comprimento e 4m de altura, e acabamento em bagum com cor predominantemente branca.
Divisão frontal para atendimento através da abertura de um vão de 5m de comprimento e 1,50m de altura 
Fechamento frontal das bancadas de atendimento, através da aplicação lona vinílica impressa simulando azulejos portugueses em cores predominantemente azuis, amarelas, verdes e vermelhas, marcando cada um dos ambientes.
Aplicação de logomarcas a serem definidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, em recorte eletrônico de MDF 9mm e acabamento em pintura na cor preta, medindo no mínimo 2,5m²
Pilares sobrepostos à parede, delimitando os limites laterais, confeccionados em compensado e acabamento em pintura em tons de bege, medindo 4,00m de altura, 20cm de largura e 10cm de espessura.
Criação de uma testeira em formato semicurvo, aplicada sobre a parede, destinada á aplicação de logomarca do patrocinador, a ser definido pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. Sobre esta, aplicação de logomarca em letra caixa recortada eletronicamente em MDF 9mm e acabamento em pintura e/ou vinil adesivo, conforme necessidade. Medida mínima de 1m².
01 vaso com diâmetro de mínimo de 40cm e altura mínima de 40cm. Dentro deste, arbusto natural de no mínimo 1,20m de altura.
Comunicação visual interna (cardápio), através da confecção de um quadro de madeira (pinus ou eucalipto) com comprimento de 3,00m e altura de 1,00m e sobre este, aplicação de lona vinílica impressa, instalada no anteparo descrito acima, com arte fornecida pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO.
10.7 – Caixas (Montagem e Cenografia): Montagem de 1 espaço de caixas, acompanhando a fachada, ao lado dos bares, divididos em 6 pontos / guichês, constituído de  paredes internas em alumínio padrão octanorm e TS na cor branca, com altura de 2,70m, dividido em um espaço de 10,00 frente x 4,00m de profundidade.
Bancada frontal montada em alumínio padrão octanorm com 1m de altura e 6,00m de comprimento e fechamento superior em MDF 15mm em tom amadeirado, subdivido em guiches, com gaveteiro interno. 
Montagem de anteparo, em alumínio padrão octanorm com 2,70m de altura e 8,00m de comprimento, fazendo um fechamento parcial da área de atendimento ao público e área de controle.
06 banquetas modelo bistrô com pés cromados e encosto na cor preta.
12 pontos de tomada 10 amperes e 3 pontas.

10.7.1 - Área frontal (Cenografia): Aplicar paredes de madeiras (compensado e pinus) com no mínimo 5cm de espessura, em um vão de 10m lineares subdivido em 6m de comprimento e 4m de altura, e acabamento em bagum com cor predominantemente branca composto de uma divisão frontal para atendimento através da abertura de um vão de 6m de comprimento e 1,50m de altura, subdivido em 6 guiches, e os 4m restantes constituído de parede  com comunicação visual em lona de impressão digital.
Fechamento frontal das bancadas de atendimento, através da aplicação lona vinílica impressa simulando azulejos portugueses em cores predominantemente azuis, amarelas, verdes e vermelhas, marcando cada um dos ambientes.
Aplicação de logomarcas a serem definidas pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, em recorte eletrônico de MDF 9mm e acabamento em pintura na cor preta, medindo no mínimo 2,5m²
Pilares sobrepostos à parede, delimitando os limites laterais, confeccionados em compensado e acabamento em pintura em tons de bege, medindo 4,00m de altura, 20cm de largura e 10cm de espessura.
Criação de uma testeira em formato semicurvo, aplicada sobre a parede, destinada á aplicação de logomarca do patrocinador, a ser definido pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. Sobre esta, aplicação de logomarca em letra caixa recortada eletronicamente em MDF 9mm e acabamento em pintura e/ou vinil adesivo, conforme necessidade. Medida mínima de 1m².
10.8 – Refeitório: Sala contendo paredes internas em alumínio padrão octanorm e TS na cor branca, com altura de 2,70m. divididas em espaços de 8,00 de profundidade x 5,00m de frente.
10.8.1 - Área frontal (Cenografia): Aplicar paredes de madeiras (compensado e pinus) com no mínimo 5cm de espessura, em um vão de 5m lineares acabamento em bagum e /ou através da aplicação lona vinílica impressa simulando azulejos portugueses em cores predominantemente azuis, amarelas, verdes e vermelhas,em consonância com as demais fachadas descritas neste item 10.
01 pia, 04 pontos de tomada 10 amperes. 06 lâmpadas fluorescentes de no mínimo 18w cada.
10.9 – Camarim: Sala contendo paredes internas em alumínio padrão octanorm e TS na cor branca, com altura de 2,70m. divididas em espaços de 8,00 de profundidade x 5,00m de frente, com uma porta.
10.9.1 - Área frontal (Cenografia): Aplicar paredes de madeiras (compensado e pinus) com no mínimo 5cm de espessura, em um vão de 5m lineares acabamento em bagum e /ou através da aplicação lona vinílica impressa simulando azulejos portugueses em cores predominantemente azuis, amarelas, verdes e vermelhas,em consonância com as demais fachadas descritas neste item 10.
10.10 – Móveis: 60 mesas confeccionadas em tabuas de eucalipto cru com espessura de 25mm, medindo 2,95m de comprimento x 0,80m de largura x 0,70m de altura. Engrossamento nas bordas feito com a mesma madeira e altura total de 70mm. Pés confeccionados em pinus, montados em formato de X e acabamento em pintura na cor preta.
120 bancos confeccionados em tabuas de eucalipto cru com espessura de 25mm, medindo 2,95m de comprimento x 0,40m de largura x 0,40m de altura. Engrossamento nas bordas feito com a mesma madeira e altura total de 70mm. Pés confeccionados em pinus, montados em formato de X e acabamento em pintura na cor preta.
10.11 - Testeira Frontal: Montagem de cenografia anexa a entrada do pavilhão gastronômico, contendo 3 estruturas de testeira sendo elas:
10.11.1 - Fechamento do vão central: Trave construída em madeira (compensado e pinus) medindo 20m de comprimento e 2m de altura. Altura no limite superior de 6,00m, cobrindo a estrutura de boxtruss.
Bases laterais com 2,00m de largura mínima e altura até a testeira de 5,00m. Construída em madeira (compensado e pinus) com fechamento em bagum com cor predominantemente branca. 
Aplicação de lona vinílica impressa nas bases, simulando azulejos portugueses em cor predominante verde ou azul, medindo 2,50m de altura e 2,00m de largura. Aplicada na testeira logomarca da Marejada, confeccionada em PS de no mínimo 5mm e sobre este, vinil adesivo impresso. Vão interno de 16m.
10.11.2 - Fechamento lateral dos restaurantes e bares: parede em madeira (pinus e compensado) medindo 10m de comprimento e altura mínima de 5,00m no seu limite superior. Aplicação de lona vinílica impressa, simulando azulejos portugueses em cor predominante verde ou azul, em seus limites e centralizada lona vinílica impressa, medindo 9,50m de comprimento e 4,50m de altura. 
10.11.3 - Fechamento do vão lateral: Trave construída em madeira (compensado e pinus) medindo 10m de comprimento e altura 1,50m mínima.
Bases laterais com 2,00m de largura mínima e altura até a testeira de 3,00m. Construída em madeira (compensado e pinus) com fechamento em bagum com cor predominantemente branca. Aplicação de lona vinilica impressa nas bases, simulando azulejos portugueses em cor predominante verde ou azul, medindo 3,50m de altura e 2,00m de largura. 
Vão interno de 6,00m.


	FISH GARDEN


	Objetivo: Criar um ambiente na área externa destinada ao posicionamento das mesas e apoio ao pavilhão gastronômico externo.

11.1- Piso: Tablado confeccionado em compensado 15mm. Divididos em módulos de 2,00 x 1,00m Altura total de 15cm. Aplicação de grama sintética com no mínimo 8mm de altura, totalizando 940m²

11.2- Móveis: 28 sofás com no mínimo 40 x 100 x 100cm cada, confeccionados com pallets reaproveitados, envernizados e/ou betumizados, com assentos em espuma com no mínimo 10cm de altura e densidade de no mínimo 9kg/m³, revestidas em bagum, com cores em tons pastéis. 

100 metros lineares de floreiras, confeccionadas em compensado e pinus com acabamento em pintura na cor branca. Paisagismo em plantas naturais na cor verde.



	TASCA PORTUGUESA
	Objetivo: Estrutura anexa ao Pavilhão da Marejada, destinada à montagem de um restaurante com arquitetura que tenha como tema as Tascas Portuguesas.

12.1 – Cobertura: Estrutura metálica tipo tendas piramidais com lona anti- chamas montadas em conjunto, com sistema de calhas embutidas, a ser posicionada na área externa do Centreventos, conforme desenho integrante deste Termo de Referência, de acordo com a seguinte subdivisão:
12.1.1 - 03 Tendas 10m de frente e 10m de profundidade, com 03 metros altura em seus pés de sustentação, cobertura do tipo pirâmide, com lona branca, estrutura em tubo galvanizado, para cobertura e fechamento da área destinada à Tasca (Restaurante Português) compondo o salão de atendimento e a área de finalização dos pratos e serviço;
12.1.2 - 03 Tendas 10m de frente e 05m  de profundidade destinada a cobertura e fechamento da área destina da à Tasca (Restaurante Português) compondo a área da varanda;
12.1.3 - 1 Tendas 10m de frente e 05m  de profundidade destinada a cobertura e fechamento da área destina da à Tasca (Restaurante Português) compondo a área de produção – cozinha.
12.2 – Piso:
12.2.1  - Na área interna – (Restaurante): 300m² de tablado metálico, modulado em peças tubulares quadradas em ferro medindo 1,00 x 1,00m cada e fechamento superior em compensado 15mm. Altura mínima total de 10cm. Como fechamento superior, aplicação de 300m² de MDF 15mm em tom amadeirado claro.  
12.2.2 - Na área externa – (varanda): 150m² de piso deck, modulado em peças de 2,00 x 1,00m e altura total de 6,5 cm. Cada uma das peças, confeccionada em peças retangulares de tubos 40 x 30mm e acabamento superior em tabuas de eucalipto com 23mm de espessura.

12.2.3 - Na cozinha: 50m² de tablado metálico, modulado em peças tubulares quadradas em ferro com pesas de 1,00 x 1,00m cada e fechamento superior em compensado 15mm. Altura mínima total de 10cm. Como fechamento superior, aplicação de buss vinílico na cor branca.
12.3 – Fechamento externo: Contornando a parte externa das tendas, em 2 faces voltadas para área de circulação do público, medindo 45 metros lineares, com altura de 5,20m, divididos em área frontal e lateral, cenografia contendo;
12.3.1 - Área frontal:  Cenografia que simula um casarão com 2 andares em estilo colonial.

Simulando o primeiro andar deste casarão, limitado em 2,50m de altura deverá ser confeccionada uma marquise em toda sua extensão, com no mínimo 30cm de altura e  20cm de profundidade. Limitando as laterais da vista frontal, 02 colunas com aproximadamente 5,20m de altura, 50cm de largura e 30cm de profundidade, confeccionadas em madeira (pinus e compensado) com acabamento em bagum na cor branca. 

Alinhados ao centro, distantes 8m uma da outra, 02 colunas com aproximadamente 5,20m de altura, 100cm de largura e 30cm de profundidade, confeccionadas em madeira (pinus e compensado) com acabamento em bagum na cor branca. Aplicadas nesta, 02 bandeiras de Portugal, em tamanho oficial, hasteadas em mastros de madeira. 

12 aberturas em formato de arco medindo 1,50m de largura e 2,20m de altura, além de uma abertura centralizada medindo 2,50m de largura e 2,20m de altura, na face com 30 metros de comprimento. Como contorno para estas aberturas, moldura confeccionada em MDF 9mm de espessura e 10cm de largura, com acabamento em pintura pva em tons de cinza.

Todos os elementos deverão ser confeccionados em madeira (pinus e compensado) revestidos por bagum impresso simulando cimento queimado, com acabamento para ambos os lados, uma vez que a parte interna será utilizada como varanda.

Simulando o segundo andar deste casarão, paredes confeccionadas em madeira (pinus e compensado) com 5cm de espessura, revestidas por bagum na cor amarela, medindo 2,20m. Em seu limite superior deverá ser confeccionada uma marquise em toda sua extensão, com no mínimo 30cm de altura e 20cm de profundidade. 

Aplicação de 12 lonas vinílicas de impressão medindo 2,00 de altura e 1,20m de largura diretamente na parede superior. Sobre estas, como acabamento, aplicação de uma janela cenográfica, confeccionada em compensado com acabamento em pintura pva na cor azul.

Como contorno para estas janelas moldura confeccionada em MDF 9mm de espessura e 10cm de largura, com acabamento em pintura pva na cor branca.

12.3.2 - Área lateral: Casarão com 2 andares em estilo colonial. Simulando o primeiro andar deste casarão, limitado em 2,50m de altura deverá ser  confeccionada uma marquise em toda sua extensão, com no mínimo 30cm de altura e  20cm de profundidade. Limitando as laterais da vista frontal, 02 colunas com aproximadamente 5,20m de altura, 50cm de largura e 30cm de profundidade, confeccionadas em madeira (pinus e compensado) com acabamento em bagum na cor branca.

02 aberturas em formato de arco medindo 1,50m de largura e 2,20m de altura, além de uma abertura centralizada medindo 2,50m de largura e 2,20m de altura, na face com 30 metros de comprimento. Como contorno para estas aberturas, moldura confeccionada em MDF 9mm de espessura e 10cm de largura, com acabamento em pintura pva em tons de cinza.

Como fechamento, disponibilização de no mínimo 5 janelas medindo 1,50 x 1,20m em formato curvo em seu limite superior. Vidros temperados de no mínimo 5mm e sobre estes, a simulação de molduras em compensado e acabamento em pintura na cor azul. 

Todos os elementos deverão ser confeccionados em madeira (pinus e compensado) revestidos por bagum impresso simulando cimento queimado, com acabamento para ambos os lados, uma vez que a parte interna será utilizada como varanda e/ou restaurante.

Simulando o segundo andar deste casarão, paredes confeccionadas em madeira (pinus e compensado) com 5cm de espessura, revestidas por bagum na cor amarela, medindo 2,20m. Em seu limite superior deverá ser confeccionada uma marquise em toda sua extensão, com no mínimo 30cm de altura e 20cm de profundidade. 
Aplicação de 07 lonas vinílicas de impressão medindo 2,00 de altura e 1,20m de largura diretamente na parede superior. Sobre estas, como acabamento, aplicação de uma janela cenográfica, confeccionada em compensado com acabamento em pintura pva na cor azul.

Como contorno para estas janelas moldura confeccionada em MDF 9mm de espessura e 10cm de largura, com acabamento em pintura pva em tons de cinza.

Na base de cada uma das janelas, vasos em estilo cachepots confeccionados em compensado cru, medindo no mínimo 1,50 x 0,30 x 0,30m. Dentro destes, paisagismo natural, com flores da época.

Entre a base inferior destes cachepots e o piso existente no local, paredes construídas em madeira (pinus e compensado) com no mínimo 5cm de espessura e acabamento em lona vinilica de impressão, simulando azulejos portugueses, em tons de azul e branco.

12.3.3 - Fechamento lateral: Fechamento entre a parede existente no pavilhão e a cenografia montada. 
Confecção de uma parede em madeira e revestimento bagum na cor verde, medindo 5,00m de comprimento e 5,00m de altura.
Aplicadas nesta, detalhes de paisagismo artificial (plantas), distribuídas no espaço com no mínimo 15m² quadrados.
12.4 Varanda interna: Entre o limite externo e a parede da área destinada ao restaurante, criação de uma varanda, sob a cobertura existente, medindo 30 x 5m, com pé direito de 3,00m. Fechamento abaixo da tenda em voal na cor branca.

Parede interna confeccionada em madeira (pinus e compensado) com implantação de Como fechamento, disponibilização de no mínimo 5 janelas medindo 1,50 x 1,20m em formato curvo em seu limite superior. Vidros temperados de no mínimo 5mm e sobre estes, a simulação de molduras em compensado e acabamento em pintura na cor azul. 

Como contorno para estas janelas moldura confeccionada em MDF 9mm de espessura e 10cm de largura, com acabamento em pintura pva na cor branca.

Na base de cada uma das janelas, cachepots confeccionados em compensado cru, medindo no mínimo 1,50 x 0,30 x 0,30m. Dentro destes, paisagismo natural, com flores da época.

Entre a base inferior destes cachepots e o piso existente no local, paredes construídas em madeira (pinus e compensado) com no mínimo 5cm de espessura e acabamento em lona vinilica de impressão, simulando azulejos portugueses, em tons de azul e branco.

Iluminação cenográfica, composta por no mínimo 6 arandelas em estilo colonial 4 faces, com lâmpadas de LED redondas de 18W, posicionadas na parede interna da varanda.

Posicionada na parede oposta à esta, 06 refletores de LED com no mínimo 100W, proteção IP66, temperatura da cor de no mínimo 6500k.

12.4.1 - Entrada do Restaurante: Criação de um portal de entrada, centralizado na parede interna desta varanda, medindo no mínimo 5m de comprimento e 2,80m de altura, confeccionado em madeira e revestimento em bagum impresso, simulando tom amadeirado. Aplicada neste portal, 02 portas construídas em MDF sobre quadro de pinus, com espessura total de no mínimo 5cm, em tom amadeirado. Disponibilização de uma fechadura. Sistema de correr.
01 balcão de atendimento confeccionado em MDF 15mm, medindo 1,00 x 1,50 x 0,50m. Portas e chaves e um nível de prateleira interna.

Disponibilização de no mínimo; 20 mesas bistrô quadradas, medindo 106 x 56 x 56cm com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.

Disponibilização de no mínimo 80 banquetas bistrô quadradas, medindo 36 x 36 x 0,75m com pés metálicos tubulares com espessura de 20 x 20mm e acabamento em pintura na cor preta. Tampo em MDF 15mm em tom amadeirado.

12.5 Área interna no restaurante: Parede interna, na face oposta a parede de entrada do restaurante, confeccionada em madeira (compensado e pinus) com espessura mínima de 5cm. Revestimento em bagum na cor bege, com altura de 3,00m. Aplicada sobre esta parede, voltada para dentro do restaurante, treliças cenográficas, confeccionadas em compensado com acabamento em pintura em tons de marrom, simulando emadeiramento aparente. Aplicados nesta parede uma faixa medindo 70cm de altura no comprimento total, disponível para a área de atendimento. 
12.5.1 Área de preparação: medindo 40m², fechando o limite lateral, frontal e de fundos das tendas destinadas ao restaurante. Paredes construídas em madeira (pinus e compensado) com 5cm de espessura e revestimento em bagum na cor bege.
02 portas de vidro blindex com no mínimo 6mm, posicionadas na saída para a cozinha, puxadores e fechaduras metálicas.

02 paredes construídas em madeira (pinus e compensado) com 5cm de espessura, 4m de comprimento e 3,00m de altura e revestimento em bagum na cor bege, delimitando parcialmente este ambiente, do ambiente do restaurante.

12.5.2 Área do restaurante: Anteparo, construído em paredes de madeira, (compensado e pinus), medindo 4,00m de comprimento e 3,00m de altura, com revestimento frontal em lona vinilica impressa em tom amadeirado e como revestimento de fundos, aplicação de bagum na cor bege.
À frente deste anteparo, 03 barris cenográficos, confeccionados em compensado e acabamento em pintura.

01 vaso medindo no mínimo 50cm de diâmetro e 50cm de altura, com arbusto natural.

12.5.3 Palco: Confeccionado em compensado e pinus, com chapeamento superior em compensado de no mínimo 15mm de espessura. Acabamento superior em forração 3mm na cor preta, medindo no mínimo 8m² e altura de 20cm em relação ao piso da área interna no restaurante.
12.5.4 Balcão de atendimento: Balcão com no mínimo 6 metros lineares, 1,10m de altura e 1 nível de prateleira interna. Aplicação de comunicação visual na face frontal do balcão medindo no mínimo 5 metros lineares e 50cm de altura em vinil adesivo impresso, simulando cerâmica portuguesa em tons de azul e branco.
Disponibilização de no mínimo 16 metros lineares de prateleiras em MDF 15mm em tom amadeirado, com largura de 30cm e fixação nas paredes construídas através de mãos francesas.

12.5.5 Decoração interna: Disponibilização de no mínimo 02 estantes construídas em MDF, destinadas à exposição de vinhos, medindo no mínimo 2,00m de largura x 2,50m de altura, com nichos internos de no mínimo 30 x 30cm.
35 mesas construídas em madeira com tampo em formato quadrado, de no mínimo 0,80 x 0,80 x 0,75m

105 cadeiras em madeira, modelo Deor, Cross e/ou similar, medindo no mínimo 49 x 89 x 55cm

Aplicação de vinil adesivo impresso simulando azulejos portugueses em tons de azul e branco, medindo 80m². Sobre este aplicação de vinil adesivo transparente, medindo 80m², destinado à proteção da comunicação aplicada abaixo.

04 vasos, medindo cada um deles, no mínimo 50cm de diâmetro e 50cm de altura, com arbusto natural.

Iluminação cenográfica, composta por no mínimo 6 arandelas em estilo colonial 4 faces, com lâmpadas de LED redondas de 18W, posicionadas na parede interna da varanda.

12.6 Forro: Confecção de forro medindo 300m², confeccionado em madeira (compensado e pinus), como fechamento interno das tendas.
Disponibilização de no mínimo 40 luminárias de LED medindo, no mínimo 225 x 225 x 23mm, com luminosidade de 6500k e potência de 18W cada, embutidas no forro, para iluminação geral do ambiente.
12.7 Climatização: Climatização do restaurante com a disponibilização de equipamentos de condicionador de ar, totalizando no mínimo 160.000 Btus.
12.8 Elétrica: Disponibilização de 15 pontos de tomada 10 amperes com 3 pinus e 10 pontos de tomadas 20 amperes para área de cozinha.


	TÚNEL DE ACESSO
	Objetivo: Criar um caminho parcial entre o pavilhão do Centreventos e a área externa que dá acesso ao Pavilhão Gastronômico externo, que incentive a mídia espontânea, através do oferecimento de um elemento lúdico.

13 – Túnel: Montagem de um túnel, em local à ser definido pelo FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO, entre o pavilhão da Marejada e o Pavilhão Gastronômico, através da disponibilização de uma estrutura confeccionada em tubos metálicos de perfil redondo com no mínimo 60mm de espessura. 
Com no mínimo 18m lineares de comprimento, vão mínimo de 6m e no mínimo 5m de altura. Formato redondo, estruturados de maneira a possibilitar a fixação de 154 guarda-chuvas coloridos, com no mínimo 1,04m de diâmetro cada, em seu limite superior visando criar um efeito lúdico que tenha como tema de fundo às ruas de Águeda, cidade de Portugal. 

	PONTOS DE HIDRATAÇÃO
	Objetivo: Criação de uma estrutura para ambientação dos bebedouros à serem montados no local, posicionada na parede ao lado do palco.
14 Bebedouros: Estrutura confeccionada em tubos metálicos redondos com diâmetro de no mínimo 50mm e altura de 4,00m em formato octogonal, com 8 faces de 1,20m.
Como fechamento para esta armação em tubos, aplicação de PVCs com no mínimo 5mm do piso ao teto da estrutura e acabamento em vinil adesivo impresso. 
Recortes nas áreas onde os 4 bebedouros serão embutidos.
Disponibilização de 6 pontos de tomadas 10 amperes com 3 pinus.


5 – DA PROPOSTA COMERCIAL

A apresentação da proposta comercial deverá seguir as referências apresentadas no item 4 como base de desenvolvimento de projeto de cenografia, a ser apresentado juntamente com a proposta comercial.
A proponente deverá apresentar arte gráfica e projeto cenográfico conforme descrição do referido item 4, contendo pelo menos duas (02) representações em 3D de cada uma das áreas descritas, em impressão digital, colorida em tamanho mínimo A3.

Além das imagens em 3D deverão ser apresentados também os desenhos técnicos  do projeto, sendo pelo menos duas  (02) pranchas em cortes frontal e superior para cada uma das áreas descritas também no item 4. Deverão ser apresentados também a anotação de responsabilidade técnica – ART dos projetos.
Vence a LICITANTE que ofertar a melhor proposta comercial, global, oferecendo assim maior vantagem econômica para o FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO. 
6 – DAS OBRIGAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

6.1 – Designar um ou mais fiscais para acompanhar os serviços, no que tange a instalação das estruturas, cenografia e mobiliário, afim de aferir sua correta instalação, além de visar a segurança das mesmas, bem como sua manutenção durante dos dias do evento.
6.2 – Fornecer as informações pertinentes para a confecção das artes de que serão impressas nas lonas vinílicas da cenografia.
6.3 – Aprovar as artes de TODAS as impressões digitais das lonas vinílicas que serão parte da cenografia descrita, bem como aprovar as cores das pinturas e das lonas tipo bagum que serão aplicadas.  
7 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

7.1 – É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA assegurar que todos as estruturas e serem montadas, compreendendo as estruturas tipo pavilhões, os pisos e as cenografias tenham responsável técnico de execução, com emissão de ART, devidamente registrada no CREA – SC ou demais órgãos competentes.
7.2 – TODOS os projetos devem ser apresentado ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO para aprovação final, no que diz respeito as impressões digitais, escolha de cores e texturas nas pinturas e lonas tipo bagum.
7.3 – Manter equipe de plantão durante todo o evento, após a montagem e antes da desmontagem, afim de assegurar que as estruturas permaneçam intactas ao longo do período.
8. QUALIFICAÇÃO DAS PROPONENTES

8.1 Atestado de Capacidade Técnica compatível em características e quantidades, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da empresa, que comprove ter exercido serviços de cenografia, que comprove a instalação de cenografia de projetos com no mínimo, 150m2.
8.2 Originais ou cópias autenticadas de Certidões de Acervo Técnico – CAT’s, emitidas pelo CREA e em nome do responsável técnico que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que faça parte do quadro da empresa licitante, na data fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas características às do objeto desta licitação e que façam explícita referência a instalação de cenografia.
8.3 Apresentar comprovante de visita técnica realizada no Centreventos Governador Luiz Henrique da Silveira – Itajaí, assinada pela diretora do Centreventos, fiscal do contrato, assegurando que a proponente compareceu ao local, realizou as medições necessárias in loco para a elaboração do projeto, tendo plena ciência das necessidades descritas neste termo e sua aplicação na prática. Contato para agendamento da visita técnica: fone 47-3348-1080, com Darlan H. Martins ou Rodrigo Flamia. 
9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Município de Itajaí revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito, fundamentado e disponibilizado no processo para conhecimento dos participantes da licitação.

ANEXO II - Pregão Presencial n. 009/2019 FUMTUR 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo menor preço global, para posterior prestação de serviços de CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA, ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2019.  
VALOR GLOBAL PROPOSTO: _____________________
- A apresentação da proposta comercial deverá seguir as referências apresentadas no item 4 do Termo de Referência como base de desenvolvimento de projeto de cenografia, a ser apresentado juntamente com a proposta comercial.
– A proponente deverá apresentar arte gráfica e projeto cenográfico conforme descrição do referido item 4 do Termo de Referência, contendo pelo menos duas (02) representações em 3D de cada uma das áreas descritas, em impressão digital, colorida em tamanho mínimo A3.
- Além das imagens em 3D deverão ser apresentados também os desenhos técnicos  do projeto, sendo pelo menos duas (02) pranchas em cortes frontal e superior para cada uma das áreas descritas também no item 4 do Termo de Referência. Deverá ser apresentada também a anotação de responsabilidade técnica – ART dos projetos.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 009/2019 FUMTUR
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 009/2019 FUMTUR
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 009/2019 FUMTUR
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2019 FUMTUR
Processo Administrativo nº 2230003/2019
CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA, ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2019 - CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 009/2019 FUMTUR, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE CENOGRAFIA, ESTRUTURAS E MOBILIÁRIO PARA A MAREJADA 2019.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 009/2019 FUMTUR, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________.
CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os valores do contrato serão fixos e irreajustáveis, por se tratar de contrato para evento único e com prazo de vigência de 03 meses.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 - O pagamento será feito através de empenho, pagos em 30 dias após a realização do evento.
2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexo.
4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 do Fundo Municipal de Turismo, despesa 409. 
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – É de responsabilidade da LICITANTE VENCEDORA assegurar que todos as estruturas e serem montadas, compreendendo as estruturas tipo pavilhões, os pisos e as cenografias tenham responsável técnico de execução, com emissão de ART, devidamente registrada no CREA – SC ou demais órgãos competentes.

2 – TODOS os projetos devem ser apresentado ao FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO para aprovação final, no que diz respeito as impressões digitais, escolha de cores e texturas nas pinturas e lonas tipo bagum.

3 – Manter equipe de plantão durante todo o evento, após a montagem e antes da desmontagem, afim de assegurar que as estruturas permaneçam intactas ao longo do período.
4 – O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 – Designar um ou mais fiscais para acompanhar os serviços, no que tange a instalação das estruturas, cenografia e mobiliário, afim de aferir sua correta instalação, além de visar a segurança das mesmas, bem como sua manutenção durante dos dias do evento.

2 – Fornecer as informações pertinentes para a confecção das artes de que serão impressas nas lonas vinílicas da cenografia.

3 – Aprovar as artes de TODAS as impressões digitais das lonas vinílicas que serão parte da cenografia descrita, bem como aprovar as cores das pinturas e das lonas tipo bagum que serão aplicadas.  
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 03 (três) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pelo Fundo Municipal de Turismo.  Fiscal designado: Darlan Haussen Martins Jr – Diretor Executivo da Secretaria Municipal de Turismo e Eventos.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                         ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                              Secretário da Fazenda
   EVANDRO NEIVA OLIVEIRA                                                                 CONTRATADA

Secretário de Turismo e Eventos 
TESTEMUNHAS: __________________                                                        ________________________
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